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coNTRATo euE ENTRE sr cELEBRAM o sERVrço eurôruouo oe Ácun E
Escoro Do MuNrcípro oe soRocABA E A wrLSoN MUDAS AMBTENTAL ETRELT -
ME, PARA FORNECIMENTO DE PONTALETE DE EUCALIPTO, CONFORME
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 478212020 - SAAE

o sERVtço eurÖruoMo oe Ácu¡ E EScoTo do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71,480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA
SILVA CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de
ldentidade RG no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77,
doravante denominado simplesmente SAAE, e a WILSON
MUDAS AMBIENTAL EIRELI -ME, com sede à Rodovia Francisco
Jose Ayub, no S/N , KM 140, Bairro Agua Doce, na cidade de Pilar
do Sul/SP - CEP.: '18.185-000, inscrita no CNPJ-MF sob o no

16.869.82210001-43, representada neste ato, pelo seu Proprietário,
senhor WILSON DE ALMEIDA OLIVEIRA, portador da Cédula de
ldentidade RG no 42.024.560-1 e CPF no 380.318.968-36,
doravante designada CONTRATADA, têm entre si, justo e
contratado nos termos da Lei Federal rìo 8.666/93, em
conformidade com o edital do Pregão Eletrônico no 2912022 -
Processo Administrativo no 478212020 - SAAE,'e as cláusulas a
seg uir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.'4. A CONTRATADA em decorrência da adjudicaçäo que lhe foi
feita no Processo Administrativo no 478212020 - SAAE, e por força do presente instrumento,
se obriga a fornecer para o SAAE, pontalete de eucalipto, destinado a Diretoria
Operacional de lnfraestrutura e Logística, conforme a quantidade estimada, especificação,
marca e preço apresentado:

SOROCABA

LOTE 01 - AMPLA CONCORRENCIA

Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)Item Qtde. Unid. Especificaçäo do objeto

R$ 45,74 R$ 51 .457,5001 1.125 Pç PONTALETES DE EUCALIPTO 10 CM X
3,00 M
ESPECIFIGAÇAO: Pontalete de eucalipto,
com casca, madeira verde, seçäo circular,
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sem tratamento.
- Medidas: 3,00 metros de comprimento x 10
cm de diâmetro.
- Seräo aceitos pontaletes com variaçäo de
atê 2,0 cm no diâmetro e até 5,0 cm no
comprimento.
- Não seräo aceitos os materiais que
apresentarem:
1. Excesso de rachaduras;
2. Rachadura unindo ponta a ponta (sentido
longitudinal);
3. Rachadura em que a largura na superfície
exceda 10% do diâmetro do pontalete;
4. Madeira torta

LOTE 03 . AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Qtde. Unid. Especificação do objeto Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

R$ 49.999,5001 150 Pç PONTALETES DE EUCALIPTO 20 CM X
6,00 M
ESPECIFICAÇÃO: Pontalete de eucalipto,
com casca, madeira verde, seção circular,
sem tratamento,
- Medidas: 6,00 metros de comprimento x 20
cm de diâmetro.
- Serão aceitos pontaletes com variação de
até 2,0 cm no diâmetro e até 5,0 cm no
comprimento.
- Näo seräo aceitos os materiais que
apresentarem:
1. Excesso de rachaduras;
2. Rachadura unindo ponta a ponta (sentido
longitudinal);
3. Rachadura em que a largura na superfície
exceda 10% do diâmetro do pontalete;
4. Madeira torta

R$ 333,33

',01.457,00Total Geral (R$)
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SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Júlio, no

255, Jardim lbiti do Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h.

2.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias
corridos, contados de cada solicitação do SAAE.

2.2.1. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.2.2. Os objetos serão considerados recebidos após
a conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.2.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
näo corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deveräo ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituiçäo.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas.

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor ALMIR
ROGÉR|O LEONARDO RODRIGUES, Almoxarife I do Setor de Materiais e Almoxarifado,
CPF.: 280.867.548-80 e-mail: almirrodriques@saaesorocaba.sp.qov.br para representá-lo
na qualidade de fiscalizador contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários
.para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

2.4.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formalizará a alteração
por apostilamento.

2.5. Representação da CONTRATADA: Deverá ser mantido
o senhor WILSON DE ALMEIDA OLIVEIRA, CPF: 380.318.968-36, e-mail
wilsonmudas@qmail.com como preposto e responsável pela execuçäo do objeto, que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalização.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente,
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TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificaçäo.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalizaçäo, após a verificação da qualidade, quantidade o material e
conseq uente aceitaçäo.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, bem como, os custos
relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida
até o local de destino.

4.2. Os preços'serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do art. 2o

da Lei Federal 10j9212001.

. 4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variação do
lndice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
I = índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta

O rea
rtir do

juste apurado pela fórmula acima, será
mês subsequente ao do aniversário da

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 08i2015-SAAE, sendo:

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administrativo
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4.4.2. Na sexta feira da . segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfalura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentaçäo do documento corrigido.

4.6. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do períod'o de adimplemento de cada parcela.

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "indice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.6.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.7. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp. gov. br.

QU¡NTA - Sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sançöes pecuniárias.

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administrativo 
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5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas.

5.1.3. O näo cumprimento dos prazos
estabelecidos para a exêcução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.5. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçöes orçameritarias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.06.00 3,3.90.30
17 5',t2 5005 2165 04.

SÉTIMA - Vinculaçäo ao edital do Pregão Eletrônico no

29t2022.

SOROCABA
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termos do edital do
7.1. A execuçäo do presente contrato está vinculado aos

Pregão Eletrônico no 2912022, seus anexos e à proposta da
ntada ao Processo Administrativo no 478212020 - SAAE.CONTRATADA aprese

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificaçäo exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7 .3.1. HABILITAÇÃO JURíDICA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscriçäo
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidäo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificaçäo como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto
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ou sociedadee) No caso de empresa
rangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

SOROCABA
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei no 5.764, de 1971;

estar acompanhados de todas as arteraçõ"rt Í li;"rr?ñorlåiii."r:t:,iracima 
deverão

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
(art.29 da Lei Geral):

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede da CONTRATDA, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certid.Ões:

c1) Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidåo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuiçäo social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidäo de Regularidade de ICMS -
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda
E Certidäo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

d) Prova de regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidäo Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

microempresas e empresas de pequeno 
t'o"ui 

:3il$?J":3:.t:friå5'fi" :å:il'å:
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.

SOROCABA
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No entanto. toda a docurhentação exiqida para efeito de comprovacão de reqularidade
fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alguma restricão, sob pena de
inabilitacão.

f1) Havendo alguma restriçåo na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

fq A näo regularizaçäo da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusäo do direito à
contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital,

f3) A participaçäo na condiçäo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sançõe3 þrevistas em Lei

7.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado ou patrimônio líquido não inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Soeial ou alteraçäo contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço.

a1) Se a opção da GONTRATADA for
pela comprovaçäo do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da
lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentaçäo da proposta.

al.1) O balanço patrimonial e
demonstraçöes contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio
de:

Publicaçäo em Diário
Oficial; ou

Publicaçäo em Jornal; ou

SOROCABA

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Ol¡veira - Aux. Adm¡nistrativo DA/SL

I N,



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

GoNTRATO N" ,1 t$L}tzoz2

Cópia ou fotocóp
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da CONTRATAD
ou em outro órgäo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

ta

A

Comprovaçåo por Sped

b) Certidäo Negativa de Falência,
insolvência, recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da CONTRATADA pessoa jurÍdica ou empresário individual,

b1) Nos casos de Recuperaçäo Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de
recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econôm ico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaraçäo de que não existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme Anexo V do edital,

7.3.5. Será verifiçado o eventual descumprimento
das condições de participacão, especialmente quanto à existência de sanção que
impeca a párticipação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

a)
lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
(www. p o rta ld atra n s pa re n ci a, g ov. b r/sa n coes/ce i s) ;

Cadastro Nacional de
pela Controladoria-Geral

Empresas
da Uniäo

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes
Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.j u s. b r/im p ro b id ad e_ad m/co n s u lta r_req u e rid o. p h p) .

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de Säo Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo '12 da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada
pelos Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

SOROCABA
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a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de
representação através da apresentação de procuração que designe expressamente
seu representante para àssinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade
das certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento
e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelopes,

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa
R$ f 01 .457,00 (cento e um mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais).

'10.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OÉCIUA- rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

em

ser

10.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem, serão
almente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

DÉCIMA PRIMEIRA - legislaçäo apticável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no 14.576

SOROCABA

N
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de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 071A812014, Resoluçäo no 0812015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de SorocabaiSP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (d ) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais

Sorocaba, q de 0^ilí, de 2022

sERVrçO NOMO DE SOROCABA
Tiago Suckow da Silva Diretor Geral

K (*¿^

Testemunhas:

01.

sERVrçO NOMO DE UAEE OTO DE SOROCABA
Almir Rogério Leo o Rodrigues - Fiscalizador

N U AMBIENTAL RELI - ME
Wilson de Almeida Oliveira - Proprietário

KarenV.de ftiozzi

02.

Sl.AT

SOROCABA

EE
argo
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CPF: 380.318.968-36

DECLARAçAO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Wilson de Almeida Oliveira

Cargo: Proprietário

Empresa: Wilson Mudas Ambiental Eireli - ME

Telefone: (1 5) 99703-0950 e-mail: wilsonmudas@grnail,com

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contrataçäo, e que:

( ) näo incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, aprêsento os documentos, certidões
e informaçöes complementares que entendo necessários à verificaçäo das hipóteses de
inelegibilidade,

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas são verdadeiras.

sorocauu, 41 de ÿÆrh^,e. de 2022.

WI M DAS BI TAL IRELI . ME.
Wilson de Almeida Oliveira
Proprietário
RG 42.024.560-1

SOROCABA
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TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Wilson Mudas Ambiental Eireli - ME.

CoNTRATO N" (DE ORTGEM): 3q ßLC]2O22

OBJETO: Fornecimento de Pontalete de Eucalipto.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, DeSpachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de l4dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partirde entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

di as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaraçäo(öes) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber,

SOROCABA
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AUTORIDADE MÁXIMA
Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-

RESPONSÁVEIS
DISPENSA/INEXIG

Nome: Tiago Su
Cargo: Diretor Gera
CPF:282.319.44

RESPONSÁVCIS

Pelo CONTRATAN

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319

Nome Ferro Oliveira
Ca r Op. de lnfra. e logística
CPF: .308-75

Pela CONTRATADA:

Nome Son de me a tra
Cargo: Proprietário
CPF: 380.318.968-36

ORDENADOR DE DESP

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Ge
CPF: 282.319.448-

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

H
IDAD LICIT

MO

DE:
Guimarães

o Do CERTAME OU RATIFICAçAO DA

o Guimarães

maraes

NTRATANTE:

Guimaräes

SOROCABA
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coNTRATos ou ATos JURíDrcos ANÁLocos
DECLARAçÃO Oe DOCUMENTOS À DTSPOSTçÃO OO TRTBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: Wilson Mudas Ambiental Eireli - ME.

CNPJ No: 1 6.869 .82210001-43

GoNTRATO N" (DE ORTGEM): noz9 tSLCt2O22.

DArA DA ASSINATuRA: 

^q 
t \o nozz

VIGÊNG|A 12 (doze) meses

OBJETO: Fornecimento de Pontalete de Eucalipto.

VALOR (R$): R$ 101.457,00 (cento e um mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas
do Estado de o Paulo, e seräo remetidos quando requisitados

sorocaua, /)fl
¡ t ..¡

ÿ^dü,'lnû de

Tiago Suckow tmaraes
Diretor Geral

osu

SOROCABA

ilva Gamargo
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